
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA SEGUNDA SECRETARIA

 
DESPACHO

 
 
 
Em cumprimento ao estabelecido no inciso IV do art. 68 do

Regimento Interno, certifico que a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
reunida em Sessão Plenária na data de 09/12/2025, deliberou acerca desta proposição,
PEC/3/2025, e obteve o seguinte resultado:

 
 
117ª Sessão Ordinária:

1º Turno - Aprovado com 28 SIM, 03 NÃO, 00 ABSTENÇÕES.
 
50ª Sessão Extraordinária:

2º Turno - Aprovado com 28 SIM, 03 NÃO, 00 ABSTENÇÕES.
 
51ª Sessão Extraordinária:

Redação Final - Aprovado.
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